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ESTADo DA pARníea
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMPINA GRANDE

SEcRETARIA DE covERNo E coonoeuaÇÃo poüncs
/
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A /l á De,29 de fevereiro de 2030.

AUTORIZO O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTo A uNÉo RrRnvÉs DA
cArxA ecomômtcA FEDERAL, NA
QUALIDADE DE AGENTE
FIHANCEIRO, A OFERECER
GARANTIAS E DA OUTRAS
pRovloÊNctAs coRRELATAS.

O PREFEITO MUN|CIPAL DE CAMPINA GRAHDE, faço
saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Àrt. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair e
garantir financiamento junto à União, através da Caixa Econômica
Federal, até o valor de R$ 16.000.000,00 ( dezesseis milhóes de reais),
obedecidas as demais prescrições legais à contratação de operaçoes dã
espécie.

§ {o - os recursos resultantes da operaçáo de erédito
autorizada neste artigo são provenientes do Banco lnteramei'icano de
Desenvoivimento { BID ), e serão obrigatoriamente aplicado na execução
de projetos integrante do programa Nacional de Apoio à Gesião
Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros ( PNAFM i

§ 2a - O Poder Executivo poderá firmar convênio ou
contratar empresa brasileira, sem fins lucrativos, visando à elaboraçáo e
execução do projeto de modernização e fortaiecimento institucional dos
Órgãos responsáveis pela gestão administrativa e fiscal do Município.

Art- 20- Para garantia do principal e encargos do
financiamento, fica o podei' Executivo a autorizado a prestar
contragarantia ao Tesouro Nacional em caráter irrevogável, a título pro
solvendo, os créditos provenientes das receitas a que se referem os
artigos 156,158 e i59, inciso l, alínea "b", e §3o, da constituição Fedei-al.

Parágrafo único - o procediúento autorizadó no ',caput,,
deste artigo somente poderá ser adotado na hipótese de
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ESTADO DA PARAIBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SEGRETAR|A DE GOVERNO E COORDENAÇÃO pOLíflCA

inadimplemento, no vencimento, das obrigações pactuadas pelo Poder
Executivo, ficando a Caixa Econômica Federal autorizada a requerer, em
nome União, a transferência dos referidos recursos para quitação do
débito.

Art.3o- Os recursos provenientes da operação de crédito
serãa consignados como receita no Orçamento do Município.

Art.4o - O orçamento do MunicÍpio consignará, anualmente,
os recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do
Município no Projeto e das despesas relativas à amortização do principal,
juros e demais encãrgos decorrentes da operação de crédito autorizada
por esta Lei.

Art. 50 Esta
publicaçáo.

Art. 60 - R

Lei entrará em vigor na data de sua

se as disposições em contrário.

Prefeito


